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CSLL. LIMITES DA COISA JULGADA. DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 7.689/88. APLICACAO DO ART.
62-A DO RICARF. FUNDAMENTO DA AUTUACAO DIVERSO DO
CITADO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. RITO DO ART. 543-C DO CPC. OMISSAO.

A legislagcdo aplicada ao lancamento combatido ndo tem o conddo de
modificar as conclusdoes do acorddo embargado, que se fundamentou no
REsp. n ° 1.118.893-MG, vez que aquela também se refere a modificacdes
introduzidas na base de calculo, aliquotas ou formas de recolhimento da
contribuicdo e ndo importam na criagdo de nova relagdo juridico-tributaria
entre o fisco e o sujeito passivo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 3* camara / 2* turma ordinaria da primeira se¢ao

de julgamento, por maioria de votos, em conhecer dos embargos opostos, sem lhes conceder
efeitos infringentes, vencidos os Conselheiros Alberto Pinto Souza Junior e Guilherme Pollastri
Gomes da Silva, que votaram pelo ndo conhecimento.

(assinado digitalmente)
Eduardo de Andrade — Presidente (em exercicio)
(assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Relator
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 CSLL. LIMITES DA COISA JULGADA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 7.689/88. APLICAÇÃO DO ART. 62-A DO RICARF. FUNDAMENTO DA AUTUAÇÃO DIVERSO DO CITADO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C DO CPC. OMISSÃO. 
 A legislação aplicada ao lançamento combatido não tem o condão de modificar as conclusões do acórdão embargado, que se fundamentou no REsp. n º 1.118.893-MG, vez que aquela também se refere à modificações introduzidas na base de cálculo, alíquotas ou formas de recolhimento da contribuição e não importam na criação de nova relação jurídico-tributária entre o fisco e o sujeito passivo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 3ª câmara / 2ª turma ordinária da primeira seção de julgamento, por maioria de votos, em conhecer dos embargos opostos, sem lhes conceder efeitos infringentes, vencidos os Conselheiros Alberto Pinto Souza Junior e Guilherme Pollastri Gomes da Silva, que votaram pelo não conhecimento. 
 (assinado digitalmente)
 Eduardo de Andrade � Presidente (em exercício)
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Eduardo de Andrade, Alberto Pinto Souza Junior, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Paulo Roberto Cortez, Marcio Rodrigo Frizzo e. Guilherme Pollastri Gomes da Silva.
  Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional em face do Acórdão nº 1302-00.658 proferido por esta 2a. Turma Ordinária da 3a. Câmara, em 03/08/2011 (fls. 385/395), com a seguinte ementa:
CSLL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A COISA JULGADA. APLICAÇÃO DO ART. 62-A DO RICARF
É de observância obrigatória pelo CARF as decisões definitivas de mérito proferidas pelo STJ, de matéria infra-costitucional, na sistemática prevista pelo art. 543-C do C.P.C. (RICARF, art. 62-A).
Declarada a inexistência de relação jurídico-tributária entre o contribuinte e o fisco, mediante declaração de inconstitucionalidade da lei 7.689/88, que instituiu a CSLL, afasta-se a possibilidade de sua cobrança com base nesse diploma legal, ainda não revogado ou modificado em sua essência. (STJ, REsp. nº 1.118.893-MG)
O colegiado deu provimento ao recurso voluntário, por unanimidade de votos, cancelando a exigência da CSLL, com base na aplicação do art. 62-A do RICARF, observando a decisão do STJ, no REsp nº 1.118.893-MG, prolatada na sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC.
Cientificada em 19/10/2011 (fls. 396), a Procuradoria da Fazenda Nacional, com base no art. 65 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF. 256/2009, opôs na mesma data embargos de declaração, sustentando que ao dar provimento ao recurso voluntário, com fundamento no Recurso Repetitivo processado e julgado no STJ sob o nº 1.118.893-MG, a turma julgadora incorreu omissão sobre questão que deveria ter se pronunciado, aduzindo que:
O acórdão proferido em sede de recurso repetitivo, embora julgue caso semelhante, difere à hipótese dos autos quando trata da legislação superveniente, que, de igual modo a lei 7.689/88, disciplina a exigência da CSLL.
No aludido acórdão, o STJ aprecia as Leis nºs 7.856/89, 8034/90, 8212/91, 8.383/91, como também a Lei Complementar nº 70/91, conforme se lê no seguinte trecho do voto condutor:
"No caso especifico da CSLL, alega-se, ainda, que não obstante a existência de decisão judicial transitada em julgado reconhecendo a inconstitucionalidade da Lei 7.689/88, há diplomas supervenientes legitimando sua exigibilidade, a saber: Leis 7.856/89, 8.034/90, 8.212/91 e Lei 8.383/91, além da Lei Complementar 70/91.
Ocorre que referida tese já foi conduzida a apreciação deste Tribunal nos autos do REsp 731.250/PE (Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 30/04/07), apontando como paradigma no presente recurso especial, oportunidade em que se decidiu que as alterações veiculadas por tais diplomas não revogaram a disciplina da referida contribuição, que continuou a ser cobrada em sua forma primitiva."
Por outro lado, o auto de infração se fundamenta nas Leis nºs 9.249/95, 9.316/96, 9430/96, como também na Medida Provisória nº 1.858/99. Esta legislação, no entanto, não foi apreciada pelo STJ no julgado prolatado sob o regime do recurso repetitivo. 
Como não se manifestou sobre a questão, o acórdão recorrido incorre em omissão relevante, que merece ser sanada pelo órgão julgador.
Ao final, a embargante requer que �sejam recebidos e acolhidos os presentes embargos declaratórios, para sanar o vicio acima apontado�.
É o relatório.
 Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator
Os embargos interpostos são tempestivos e preenchem os requisitos de admissibilidade previsto no art. 65 do RICARF, assim, deles tomo conhecimento.
Alega a Fazenda Nacional, ora embargante, que a decisão recorrida ao dar provimento ao recurso voluntário do sujeito passivo contém omissão a ser sanada, na medida em que foi fundamentada na aplicação do art. 62-A do RICARF, observando a decisão do STJ, no REsp nº 1.118.893-MG, prolatada na sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e que, naquele Resp, o STJ aprecia as Leis nºs 7.856/89, 8034/90, 8212/91, 8.383/91, e a Lei Complementar nº 70/91, enquanto que o lançamento realizado está fundamentado nas Leis nºs 9.249/95, 9.316/96, 9430/96, como também na Medida Provisória nº 1.858/99 e que a decisão embargada foi omissa ao examinar a aplicação dessa legislação em face da citada jurisprudência do STJ.
Ao exame do acórdão embargado, é possível verificar que, de fato, toda a fundamentação da decisão está centrada no entendimento proferido pelo STJ, no âmbito do Resp. nº 1.118.893-MG, sendo, porém, omissa em examinar se os fundamentos legais da autuação se amoldam à situação descrita no citado precedente judicial, na medida que estes não foram examinados por aquele julgado.
Assim, reconhecida a omissão, impõe-se o seu exame para a integração da decisão embargada.
Analisando-se detidamente a legislação que fundamenta a autuação, verifico que os dispositivos legais mencionados referem-se à modificações introduzidas na base de cálculo, alíquotas ou formas de recolhimento da contribuição, sem que representassem a criação de nova relação jurídico-tributária entre o fisco e o sujeito passivo.
Para melhor evidenciar o que foi dito acima, transcrevo abaixo os dispositivos legais que fundamentaram a autuação e foram mencionados pela embargante como carentes de análise pela decisão embargado:
Lei 9.249/1995 
Art. 19. A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido, de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por cento.
 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às instituições a que se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da contribuição social será de dezoito por cento.


Lei 9.316/1996
 Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.
 Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo.
Lei 9.430/1996
 Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei.
MP. 1858/1999
Art. 6º A contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, instituída pela Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, será cobrada com o adicional:
I - de quatro pontos percentuais, relativamente aos fatos geradores ocorridos de 1º de maio de 1999 a 31 de janeiro de 2000;
II - de um ponto percentual, relativamente aos fatos geradores ocorridos de 1º de fevereiro de 2000 a 31 de dezembro de 2002.
 Parágrafo único. O adicional a que se refere este artigo aplica-se, inclusive, na hipótese do pagamento mensal por estimativa previsto no art. 30 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem assim às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado.
O art. 28 da Lei 9.430/1996, por sua vez, faz remissão dos seguintes dispositivos da mesma lei, que tratam da incidência do IRPJ, que devem ser aplicados ao cálculo da CSLL:
Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.
 § 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
 § 2° Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento.
 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. (Regulamento)
 § 1o O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
 § 2o A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
 § 3o A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.
 § 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
 I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
 II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;
 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
 IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.
 Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo o ano-calendário.
 Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade.
 Art. 5º O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 1º, será pago em quota única, até o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração.
 § 1º À opção da pessoa jurídica, o imposto devido poderá ser pago em até três quotas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos três meses subseqüentes ao de encerramento do período de apuração a que corresponder.
 § 2º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) e o imposto de valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração.
 § 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
 § 4º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação, o imposto devido deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento, não se lhes aplicando a opção prevista no § 1º.
 Art. 6º O imposto devido, apurado na forma do art. 2º, deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir.
 § 1º O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro será:
 I - pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente, se positivo, observado o disposto no § 2º;
 II - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano subseqüente, se negativo, assegurada a alternativa de requerer, após a entrega da declaração de rendimentos, a restituição do montante pago a maior.
 § 2º O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do parágrafo anterior será acrescido de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir de 1º de fevereiro até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
 § 3º O prazo a que se refere o inciso I do § 1º não se aplica ao imposto relativo ao mês de dezembro, que deverá ser pago até o último dia útil do mês de janeiro do ano subseqüente.
 Art. 7º Alternativamente ao disposto no art. 40 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, a pessoa jurídica tributada com base no lucro real ou presumido poderá efetuar o pagamento do saldo do imposto devido, apurado em 31 de dezembro de 1996, em até quatro quotas mensais, iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga até o último dia útil do mês de março de 1997 e as demais no último dia útil dos meses subseqüentes.
 § 1º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) e o imposto de valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o último dia útil do mês de março de 1997.
 § 2º As quotas do imposto serão acrescidas de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir de 1º de abril de 1997 até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
 § 3º Havendo saldo de imposto pago a maior, a pessoa jurídica poderá compensá-lo com o imposto devido, correspondente aos períodos de apuração subseqüentes, facultado o pedido de restituição.
 Art. 8º As pessoas jurídicas, mesmo as que não tenham optado pela forma de pagamento do art. 2º, deverão calcular e pagar o imposto de renda relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1997 de conformidade com o referido dispositivo.
 Parágrafo único. Para as empresas submetidas às normas do art. 1º o imposto pago com base na receita bruta auferida nos meses de janeiro e fevereiro de 1997 será deduzido do que for devido em relação ao período de apuração encerrado no dia 31 de março de 1997.
 Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o disposto neste artigo.
 § 1º Poderão ser registrados como perda os créditos:
 I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em sentença emanada do Poder Judiciário;
 II - sem garantia, de valor:
 a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;
 b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa;
 c) superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;
 III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias;
 IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica declarada concordatária, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o disposto no § 5º.
 § 2º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais parcelas implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se referem as alíneas a e bdo inciso II do parágrafo anterior serão considerados em relação ao total dos créditos, por operação, com o mesmo devedor.
 § 3º Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas com reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com outras garantias reais.
 § 4º No caso de crédito com empresa em processo falimentar ou de concordata, a dedução da perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou da concessão da concordata, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o recebimento do crédito.
 § 5º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado pela empresa concordatária poderá, também, ser deduzida como perda, observadas as condições previstas neste artigo.
 § 6º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com pessoa física que seja acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, ou parente até o terceiro grau dessas pessoas físicas.
 Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a débito de conta de resultado e a crédito:
 I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea a do inciso II do § 1º do artigo anterior;
 II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses.
 § 1º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos cinco anos do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada ou adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao período de apuração em que se der a desistência.
 § 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto será considerado como postergado desde o período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda.
 § 3º Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo homologado por sentença judicial, o valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para determinação do lucro real será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber renegociado, não sendo aplicável o disposto no parágrafo anterior.
 § 4º Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso II do caput poderão ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a partir do período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito sem que o mesmo tenha sido liquidado pelo devedor.
 Art. 11. Após dois meses do vencimento do crédito, sem que tenha havido o seu recebimento, a pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para determinação do lucro real, o valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito, contabilizado como receita, auferido a partir do prazo definido neste artigo.
 § 1º Ressalvadas as hipóteses das alíneas a e b do inciso II do § 1º do art. 9º, o disposto neste artigo somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as providências de caráter judicial necessárias ao recebimento do crédito.
 § 2º Os valores excluídos deverão ser adicionados no período de apuração em que, para os fins legais, se tornarem disponíveis para a pessoa jurídica credora ou em que reconhecida a respectiva perda.
 § 3º A partir da citação inicial para o pagamento do débito, a pessoa jurídica devedora deverá adicionar ao lucro líquido, para determinação do lucro real, os encargos incidentes sobre o débito vencido e não pago que tenham sido deduzidos como despesa ou custo, incorridos a partir daquela data.
 § 4º Os valores adicionados a que se refere o parágrafo anterior poderão ser excluídos do lucro líquido, para determinação do lucro real, no período de apuração em que ocorra a quitação do débito por qualquer forma.
Art. 12. Deverá ser computado na determinação do lucro real o montante dos créditos deduzidos que tenham sido recuperados, em qualquer época ou a qualquer título, inclusive nos casos de novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em garantia real.
Parágrafo único. Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados pelo valor do crédito ou avaliados pelo valor definido na decisão judicial que tenha determinado sua incorporação ao patrimônio do credor.
 Art. 13. No balanço levantado para determinação do lucro real em 31 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica poderá optar pela constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa na forma do art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, ou pelos critérios de perdas a que se referem os arts. 9º a 12.
 Art. 14. A partir do ano-calendário de 1997, ficam revogadas as normas previstas no art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, bem como a autorização para a constituição de provisão nos termos dos artigos citados, contida no inciso I do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
 § 1º A pessoa jurídica que, no balanço de 31 de dezembro de 1996, optar pelos critérios de dedução de perdas de que tratam os arts. 9º a 12 deverá, nesse mesmo balanço, reverter os saldos das provisões para créditos de liquidação duvidosa, constituídas na forma do art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
 § 2º Para a pessoa jurídica que, no balanço de 31 de dezembro de 1996, optar pela constituição de provisão na forma do art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, a reversão a que se refere o parágrafo anterior será efetuada no balanço correspondente ao primeiro período de apuração encerrado em 1997, se houver adotado o regime de apuração trimestral, ou no balanço de 31 de dezembro de 1997 ou da data da extinção, se houver optado pelo pagamento mensal de que trata o art. 2º.
 § 3º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a reversão de que trata o parágrafo anterior será efetuada no balanço que servir de base à apuração do lucro real correspondente.
Art. 17. Serão computados na determinação do lucro real os resultados líquidos, positivos ou negativos, obtidos em operações de cobertura (hedge) realizadas em mercados de liquidação futura, diretamente pela empresa brasileira, em bolsas no exterior.
 Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:
 I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a média aritmética dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda, em condições de pagamento semelhantes;
 II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
 a) dos descontos incondicionais concedidos;
 b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
 c) das comissões e corretagens pagas;
 d) de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda;
 d) da margem de lucro de: (Redação dada pela Lei nº 9.959, de 2000)
 1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção;(Incluído pela Lei nº 9.959, de 2000)
 2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses. (Incluído pela Lei nº 9.959, de 2000)
 III - Método do Custo de Produção mais Lucro - CPL: definido como o custo médio de produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no país onde tiverem sido originariamente produzidos, acrescido dos impostos e taxas cobrados pelo referido país na exportação e de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o custo apurado.
 § 1º As médias aritméticas dos preços de que tratam os incisos I e II e o custo médio de produção de que trata o inciso III serão calculados considerando os preços praticados e os custos incorridos durante todo o período de apuração da base de cálculo do imposto de renda a que se referirem os custos, despesas ou encargos.
 § 2º Para efeito do disposto no inciso I, somente serão consideradas as operações de compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados.
 § 3º Para efeito do disposto no inciso II, somente serão considerados os preços praticados pela empresa com compradores não vinculados.
 § 4º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior valor apurado, observado o disposto no parágrafo subseqüente.
 § 5º Se os valores apurados segundo os métodos mencionados neste artigo forem superiores ao de aquisição, constante dos respectivos documentos, a dedutibilidade fica limitada ao montante deste último.
 § 6º Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador e os tributos incidentes na importação.
 § 7º A parcela dos custos que exceder ao valor determinado de conformidade com este artigo deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real.
 § 8º A dedutibilidade dos encargos de depreciação ou amortização dos bens e direitos fica limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no preço determinado na forma deste artigo.
 § 9º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de royalties e assistência técnica, científica, administrativa ou assemelhada, os quais permanecem subordinados às condições de dedutibilidade constantes da legislação vigente.
 Art. 19. As receitas auferidas nas operações efetuadas com pessoa vinculada ficam sujeitas a arbitramento quando o preço médio de venda dos bens, serviços ou direitos, nas exportações efetuadas durante o respectivo período de apuração da base de cálculo do imposto de renda, for inferior a noventa por cento do preço médio praticado na venda dos mesmos bens, serviços ou direitos, no mercado brasileiro, durante o mesmo período, em condições de pagamento semelhantes.
 § 1º Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no mercado interno, a determinação dos preços médios a que se refere o caput será efetuada com dados de outras empresas que pratiquem a venda de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no mercado brasileiro.
 § 2º Para efeito de comparação, o preço de venda:
 I - no mercado brasileiro, deverá ser considerado líquido dos descontos incondicionais concedidos, do imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços, do imposto sobre serviços e das contribuições para a seguridade social - COFINS e para o PIS/PASEP;
 II - nas exportações, será tomado pelo valor depois de diminuído dos encargos de frete e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa exportadora.
 § 3º Verificado que o preço de venda nas exportações é inferior ao limite de que trata este artigo, as receitas das vendas nas exportações serão determinadas tomando-se por base o valor apurado segundo um dos seguintes métodos:
 I - Método do Preço de Venda nas Exportações - PVEx: definido como a média aritmética dos preços de venda nas exportações efetuadas pela própria empresa, para outros clientes, ou por outra exportadora nacional de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, durante o mesmo período de apuração da base de cálculo do imposto de renda e em condições de pagamento semelhantes;
 II - Método do Preço de Venda por Atacado no País de Destino, Diminuído do Lucro - PVA: definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou similares, praticados no mercado atacadista do país de destino, em condições de pagamento semelhantes, diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de margem de lucro de quinze por cento sobre o preço de venda no atacado;
 III - Método do Preço de Venda a Varejo no País de Destino, Diminuído do Lucro - PVV: definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou similares, praticados no mercado varejista do país de destino, em condições de pagamento semelhantes, diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de margem de lucro de trinta por cento sobre o preço de venda no varejo;
 IV - Método do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro - CAP: definido como a média aritmética dos custos de aquisição ou de produção dos bens, serviços ou direitos, exportados, acrescidos dos impostos e contribuições cobrados no Brasil e de margem de lucro de quinze por cento sobre a soma dos custos mais impostos e contribuições.
 § 4º As médias aritméticas de que trata o parágrafo anterior serão calculadas em relação ao período de apuração da respectiva base de cálculo do imposto de renda da empresa brasileira.
 § 5º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado o menor dos valores apurados, observado o disposto no parágrafo subseqüente.
 § 6º Se o valor apurado segundo os métodos mencionados no § 3º for inferior aos preços de venda constantes dos documentos de exportação, prevalecerá o montante da receita reconhecida conforme os referidos documentos.
 § 7º A parcela das receitas, apurada segundo o disposto neste artigo, que exceder ao valor já apropriado na escrituração da empresa deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real, bem como ser computada na determinação do lucro presumido e do lucro arbitrado.
 § 8º Para efeito do disposto no § 3º, somente serão consideradas as operações de compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados.
Art. 20. Em circunstâncias especiais, o Ministro de Estado da Fazenda poderá alterar os percentuais de que tratam os arts. 18 e 19, caput, e incisos II, III e IV de seu § 3º.
 Art. 21. Os custos e preços médios a que se referem os arts. 18 e 19 deverão ser apurados com base em:
 I - publicações ou relatórios oficiais do governo do país do comprador ou vendedor ou declaração da autoridade fiscal desse mesmo país, quando com ele o Brasil mantiver acordo para evitar a bitributação ou para intercâmbio de informações;
 II - pesquisas efetuadas por empresa ou instituição de notório conhecimento técnico ou publicações técnicas, em que se especifiquem o setor, o período, as empresas pesquisadas e a margem encontrada, bem como identifiquem, por empresa, os dados coletados e trabalhados.
 § 1º As publicações, as pesquisas e os relatórios oficiais a que se refere este artigo somente serão admitidos como prova se houverem sido realizados com observância de métodos de avaliação internacionalmente adotados e se referirem a período contemporâneo com o de apuração da base de cálculo do imposto de renda da empresa brasileira.
 § 2º Admitir-se-ão margens de lucro diversas das estabelecidas nos arts. 18 e 19, desde que o contribuinte as comprove, com base em publicações, pesquisas ou relatórios elaborados de conformidade com o disposto neste artigo.
 § 3º As publicações técnicas, as pesquisas e os relatórios a que se refere este artigo poderão ser desqualificados mediante ato do Secretário da Receita Federal, quando considerados inidôneos ou inconsistentes.
 Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada, quando decorrentes de contrato não registrado no Banco Central do Brasil, somente serão dedutíveis para fins de determinação do lucro real até o montante que não exceda ao valor calculado com base na taxa Libor, para depósitos em dólares dos Estados Unidos da América pelo prazo de seis meses, acrescida de três por cento anuais a título de spread, proporcionalizados em função do período a que se referirem os juros
 § 1º No caso de mútuo com pessoa vinculada, a pessoa jurídica mutuante, domiciliada no Brasil, deverá reconhecer, como receita financeira correspondente à operação, no mínimo o valor apurado segundo o disposto neste artigo.
 § 2º Para efeito do limite a que se refere este artigo, os juros serão calculados com base no valor da obrigação ou do direito, expresso na moeda objeto do contrato e convertida em reais pela taxa de câmbio, divulgada pelo Banco Central do Brasil, para a data do termo final do cálculo dos juros.
 § 3º O valor dos encargos que exceder o limite referido no caput e a diferença de receita apurada na forma do parágrafo anterior serão adicionados à base de cálculo do imposto de renda devido pela empresa no Brasil, inclusive ao lucro presumido ou arbitrado.
 § 4º Nos casos de contratos registrados no Banco Central do Brasil, serão admitidos os juros determinados com base na taxa registrada.
 Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, será considerada vinculada à pessoa jurídica domiciliada no Brasil:
 I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior;
 II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior;
 III - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, cuja participação societária no seu capital social a caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
 IV - a pessoa jurídica domiciliada no exterior que seja caracterizada como sua controlada ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
 V- a pessoa jurídica domiciliada no exterior, quando esta e a empresa domiciliada no Brasil estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pelo menos dez por cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica;
 VI - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que, em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação societária no capital social de uma terceira pessoa jurídica, cuja soma as caracterizem como controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
 VII - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que seja sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em qualquer empreendimento;
 VIII - a pessoa física residente no exterior que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro de qualquer de seus diretores ou de seu sócio ou acionista controlador em participação direta ou indireta;
 IX - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que goze de exclusividade, como seu agente, distribuidor ou concessionário, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos;
 X - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, em relação à qual a pessoa jurídica domiciliada no Brasil goze de exclusividade, como agente, distribuidora ou concessionária, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos.
 Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima inferior a vinte por cento.
 § 1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.
 § 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:
 I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito;
 II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho de capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;
 III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados apurado de conformidade com o disposto no art. 19;
 IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de conformidade com o art. 22.
Art. 55. As sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, passam, em relação aos resultados auferidos a partir de 1º de janeiro de 1997, a ser tributadas pelo imposto de renda de conformidade com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
 Art. 71. Sem prejuízo do disposto no art. 74 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, os ganhos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, nas demais operações realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa, serão tributados de acordo com as normas aplicáveis aos ganhos líquidos auferidos em operações de natureza semelhante realizadas em bolsa.
 § 1º Não se aplica aos ganhos auferidos nas operações de que trata este artigo o disposto no § 1º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
 § 2º O Poder Executivo poderá estabelecer condições para o reconhecimento de perdas apuradas nas operações de que trata este artigo�.
Como se vê, a legislação aplicada ao lançamento, embora distinta da citada pelo precedente do STJ, não tem o condão de modificar as conclusões do acórdão embargado, pois tem as mesmas características das citadas no REsp. n º 1.118.893-MG, cuja ementa transcrevo abaixo:
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C DO CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSLL. COISA JULGADA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 7.689/88 E DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. SÚMULA 239/STF. ALCANCE. OFENSA AOS ARTS. 467 E 471, CAPUT, DO CPC CARACTERIZADA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1. Discute-se a possibilidade de cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL do contribuinte que tem a seu favor decisão judicial transitada em julgado declarando a inconstitucionalidade formal e material da exação conforme concebida pela Lei 7.689/88, assim como a inexistência de relação jurídica material a seu recolhimento.
2. O Supremo Tribunal Federal, reafirmando entendimento já adotado em processo de controle difuso, e encerrando uma discussão conduzida ao Poder Judiciário há longa data, manifestou-se, ao julgar ação direta de inconstitucionalidade, pela adequação da Lei 7.689/88, que instituiu a CSLL, ao texto constitucional, à exceção do disposto no art 8º, por ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, e no art. 9º, em razão da incompatibilidade com os arts. 195 da Constituição Federal e 56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT (ADI 15/DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, DJ 31/8/07). 
3. O fato de o Supremo Tribunal Federal posteriormente manifestar-se em sentido oposto à decisão judicial transitada em julgado em nada pode alterar a relação jurídica estabilizada pela coisa julgada, sob pena de negar validade ao próprio controle difuso de constitucionalidade.
4. Declarada a inexistência de relação jurídico-tributária entre o contribuinte e o fisco, mediante declaração de inconstitucionalidade da Lei 7.689/88, que instituiu a CSLL, afasta-se a possibilidade de sua cobrança com base nesse diploma legal, ainda não revogado ou modificado em sua essência.
5. "Afirmada a inconstitucionalidade material da cobrança da CSLL, não tem aplicação o enunciado nº 239 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual a "Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercício não faz coisa julgada em relação aos posteriores" (AgRg no AgRg nos EREsp 885.763/GO, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Seção, DJ 24/2/10).
6. Segundo um dos precedentes que deram origem à Súmula 239/STF, em matéria tributária, a parte não pode invocar a existência de coisa julgada no tocante a exercícios posteriores quando, por exemplo, a tutela jurisdicional obtida houver impedido a cobrança de tributo em relação a determinado período, já transcorrido, ou houver anulado débito fiscal. Se for declarada a inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo, não há falar na restrição em tela (Embargos no Agravo de Petição 11.227, Rel. Min. CASTRO NUNES, Tribunal Pleno, DJ 10/2/45). 
7. "As Leis 7.856/89 e 8.034/90, a LC 70/91 e as Leis 8.383/91 e 8.541/92 apenas modificaram a alíquota e a base de cálculo da contribuição instituída pela Lei 7.689/88, ou dispuseram sobre a forma de pagamento, alterações que não criaram nova relação jurídico-tributária. Por isso, está impedido o Fisco de cobrar a exação relativamente aos exercícios de 1991 e 1992 em respeito à coisa julgada material" (REsp 731.250/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 30/4/07).
8. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8/STJ. 
(grifei)
Ante ao exposto, voto no sentido de acolher os embargos interpostos, com vistas a suprir a omissão verificada, sem efeitos infringentes nas conclusões do acórdão embargado.
Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2012.
(assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Eduardo de Andrade,
Alberto Pinto Souza Junior, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Paulo Roberto Cortez, Marcio
Rodrigo Frizzo e. Guilherme Pollastri Gomes da Silva.
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Relatorio

Trata-se de embargos de declaracdo opostos pela Fazenda Nacional em face
do Acorddao n° 1302-00.658 proferido por esta 2. Turma Ordinaria da 3°. Cimara, em
03/08/2011 (fls. 385/395), com a seguinte ementa:

CSLL. ALEGACAO DE OFENSA A COISA JULGADA.
APLICACAO DO ART. 62-A DO RICARF

E de observincia obrigatoria pelo CARF as decisées definitivas
de mérito proferidas pelo STJ, de matéria infra-costitucional, na
sistemdtica prevista pelo art. 543-C do C.P.C. (RICARF, art. 62-
A).

Declarada a inexisténcia de relagdo juridico-tributdria entre o
contribuinte e o  fisco, mediante  declaracdo  de
inconstitucionalidade da lei 7.689/88, que instituiu a CSLL,
afasta-se a possibilidade de sua cobranca com base nesse
diploma legal, ainda ndo revogado ou modificado em sua
esséncia. (STJ, REsp. n°1.118.893-MG)

O colegiado deu provimento ao recurso voluntario, por unanimidade de votos,
cancelando a exigéncia da CSLL, com base na aplicagdo do art. 62-A do RICARF, observando a
decisdo do STJ, no REsp n° 1.118.893-MG, prolatada na sistematica de recursos repetitivos,
prevista no art. 543-C do CPC.

Cientificada em 19/10/2011 (fls. 396), a Procuradoria da Fazenda Nacional,
com base no art. 65 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF. 256/2009,
opOs na mesma data embargos de declaragdo, sustentando que ao dar provimento ao recurso
voluntario, com fundamento no Recurso Repetitivo processado e julgado no STJ sob o n°
1.118.893-MG, a turma julgadora incorreu omissdo sobre questdo que deveria ter se
pronunciado, aduzindo que:

O acordao proferido em sede de recurso repetitivo, embora julgue caso
semelhante, difere a hipdtese dos autos quando trata da legislagdo superveniente,
que, de igual modo a lei 7.689/88, disciplina a exigéncia da CSLL.

No aludido acorddo, o STJ aprecia as Leis n°s 7.856/89, 8034/90, 8212/91,
8.383/91, como também a Lei Complementar n°® 70/91, conforme se 1€ no seguinte
trecho do voto condutor:

"No caso especifico da CSLL, alega-se, ainda, que ndo obstante
a existéncia de decisdo judicial tranmsitada em julgado
reconhecendo a inconstitucionalidade da Lei 7.689/88, had
diplomas supervenientes legitimando sua exigibilidade, a saber:
Leis 7.856/89, 8.034/90, 8.212/91 e Lei 8.383/91, além da Lei
Complementar 70/91.

Ocorre que referida tese ja foi conduzida A apreciagdo deste
Tribunal nos autos do REsp 731.250/PE (Rel. Min. ELIANA
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CALMON, Segunda Turma, DJ 30/04/07), apontando como
paradigma no presente recurso especial, oportunidade em que se
decidiu que as alteracoes veiculadas por tais diplomas ndo
revogaram a disciplina da referida contribuicdo, que continuou
a ser cobrada em sua forma primitiva.”

Por outro lado, o auto de infracdo se fundamenta nas Leis n°s 9.249/95,
9.316/96, 9430/96, como também na Medida Provisoria n° 1.858/99. Esta legislagdo,
no entanto, nao foi apreciada pelo STJ no julgado prolatado sob o regime do recurso
repetitivo.

Como ndo se manifestou sobre a questdo, o acorddo recorrido incorre em
omissdo relevante, que merece ser sanada pelo 6rgéo julgador.

Ao final, a embargante requer que “sejam recebidos e acolhidos os presentes
embargos declaratorios, para sanar o vicio acima apontado”.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator

Os embargos interpostos sdo tempestivos € preenchem os requisitos de
admissibilidade previsto no art. 65 do RICARF, assim, deles tomo conhecimento.

Alega a Fazenda Nacional, ora embargante, que a decisdo recorrida ao dar
provimento ao recurso voluntario do sujeito passivo contém omissao a ser sanada, na medida
em que foi fundamentada na aplicacdo do art. 62-A do RICARF, observando a decisdo do STJ, no
REsp n° 1.118.893-MG, prolatada na sistematica de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C
do CPC e que, naquele Resp, o STJ aprecia as Leis n°s 7.856/89, 8034/90, 8212/91, 8.383/91, ¢
a Lei Complementar n° 70/91, enquanto que o lancamento realizado estd fundamentado nas Leis
n°s 9.249/95, 9.316/96, 9430/96, como também na Medida Provisoria n° 1.858/99 e que a decisdo
embargada foi omissa ao examinar a aplicagdo dessa legislacdo em face da citada jurisprudéncia do
STJ.

Ao exame do acordio embargado, € possivel verificar que, de fato, toda a
fundamentacdo da decisdo estd centrada no entendimento proferido pelo STJ, no ambito do Resp. n°
1.118.893-MG, sendo, porém, omissa em examinar se os fundamentos legais da autuagdo se amoldam a
situacdo descrita no citado precedente judicial, na medida que estes ndo foram examinados por aquele
julgado.

Assim, reconhecida a omissdo, impde-se 0 seu exame para a integragdo da
decisdo embargada.

Analisando-se detidamente a legislacdo que fundamenta a autuacao, verifico
que os dispositivos legais mencionados referem-se a modificagdes introduzidas na base de
calculo, aliquotas ou formas de recolhimento da contribui¢do, sem que representassem a
criacao de nova relacao juridico-tributaria entre o fisco e o sujeito passivo.

Para melhor evidenciar o que foi dito acima, transcrevo abaixo os
dispositivos legais que fundamentaram a autuagao e foram mencionados pela embargante como
carentes de analise pela decisdo embargado:

Lei 9.249/1995

Art. 19. A partir de 1° de janeiro de 1996, a aliquota da
contribui¢do social sobre o lucro liquido, de que trata a Lei n°
7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por cento.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo ndo se aplica as
instituicoes a que se refere o § 1°do art. 22 da Lei n° 8.212, de
24 de julho de 1991, para as quais a aliquota da contribuicdo
social serd de dezoito por cento.
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Lei 9.316/1996

Art. 1° O valor da contribui¢do social sobre o lucro liguido ndo
podera ser deduzido para efeito de determina¢do do lucro real,
nem de sua propria base de calculo.

Paragrafo unico. Os valores da contribui¢do social a que se
refere este artigo, registrados como custo ou despesa, deverdo
ser adicionados ao lucro liquido do respectivo periodo de
apuragdo para efeito de determinagdo do lucro real e de sua
propria base de calculo.

Lei 9.430/1996

Art. 28. Aplicam-se a apuracdo da base de calculo e ao

pagamento da contribuicdo social sobre o lucro liquido as
normas da legislagdo vigente e as correspondentes aos arts. 1°a
3°5°a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei.

MP. 1858/1999

Art. 6° A contribuicdo social sobre o lucro liquido - CSLL,
instituida pela Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, sera
cobrada com o adicional:

I - de quatro pontos percentuais, relativamente aos fatos
geradores ocorridos de 1° de maio de 1999 a 31 de janeiro de
2000;

II - de um ponto percentual, relativamente aos fatos geradores
ocorridos de 1° de fevereiro de 2000 a 31 de dezembro de 2002.

Paragrafo unico. O adicional a que se refere este artigo aplica-
se, inclusive, na hipotese do pagamento mensal por estimativa
previsto no art. 30 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
bem assim as pessoas juridicas tributadas com base no lucro
presumido ou arbitrado.

O art. 28 da Lei 9.430/1996, por sua vez, faz remissdao dos seguintes
dispositivos da mesma lei, que tratam da incidéncia do IRPJ, que devem ser aplicados ao
calculo da CSLL:

Art. 1° A partir do ano-calendario de 1997, o imposto de renda
das pessoas juridicas serd determinado com base no lucro real,
presumido, ou arbitrado, por periodos de apuragdo trimestrais,
encerrados nos dias 31 de marco, 30 de junho, 30 de setembro e
31 de dezembro de cada ano-calendario, observada a legislagdo
vigente, com as alteragoes desta Lei.

$ 1° Nos casos de incorporacdo, fusdo ou cisdo, a apuracdo da
base de cdlculo e do imposto de renda devido serd efetuada na
data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei n° 9.249,
de 26 de dezembro de 1995.
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$ 2° Na extingdo da pessoa juridica, pelo encerramento da
liquidagdo, a apuracdo da base de calculo e do imposto devido
serd efetuada na data desse evento.

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributa¢do com base no lucro
real podera optar pelo pagamento do imposto, em cada més,
determinado sobre base de calculo estimada, mediante a
aplicacdo, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n° 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1°e 2°do art. 29
e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de
1995, com as alteragoes da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995.
(Regulamento)

$ 1o O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo
sera determinado mediante a aplica¢do, sobre a base de calculo,
da aliquota de quinze por cento.

$ 20 A parcela da base de calculo, apurada mensalmente, que
exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficard sujeita a
incidéncia de adicional de imposto de renda a aliquota de dez
por cento.

$ 30 A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na
forma deste artigo devera apurar o lucro real em 31 de
dezembro de cada ano, exceto nas hipoteses de que tratam os §§
1°e 2°do artigo anterior.

$ 4° Para efeito de determina¢do do saldo de imposto a pagar
ou a ser compensado, a pessoa juridica podera deduzir do
imposto devido o valor:

1 - dos incentivos fiscais de deduc¢do do imposto, observados os
limites e prazos fixados na legislagdo vigente, bem como o
disposto no § 4°do art. 3°da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de
1995,

Il - dos incentivos fiscais de redugdo e iseng¢do do imposto,
calculados com base no lucro da exploragdo;

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente
sobre receitas computadas na determinagdo do lucro real;

1V - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

Art. 3° A adogdo da forma de pagamento do imposto prevista no
art. 1°, pelas pessoas juridicas sujeitas ao regime do lucro real,
ou a op¢do pela forma do art. 2° sera irretratavel para todo o
ano-calendario.

Paragrafo unico. A opgdo pela forma estabelecida no art. 2°
serd manifestada com o pagamento do imposto correspondente
ao més de janeiro ou de inicio de atividade.

Art. 5° O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 1°,
serd_pago. em quota unica, até o ultimo dia util do més
subsegqiiente ao do encerramento.do periodo. de apuracdo,
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§ 1° 4 op¢io da pessoa juridica, o imposto devido poderd ser
pago em até trés quotas mensais, iguais e sucessivas, venciveis
no ultimo dia util dos trés meses subseqiientes ao de
encerramento do periodo de apuragdo a que corresponder.

§ 29 Nenhuma quota podera ter valor inferior a R$ 1.000,00 (mil
reais) e o imposto de valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais)
serd pago em quota unica, até o ultimo dia util do més
subsegqiiente ao do encerramento do periodo de apuragdo.

§ 3° As quotas do imposto serdo acrescidas de juros
equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC, para titulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo
més subseqiiente ao do encerramento do periodo de apuragdo
até o ultimo dia do més anterior ao do pagamento e de um por
cento no més do pagamento.

$ 4° Nos casos de incorporagdo, fusdo ou cisdo e de extingdo da
pessoa juridica pelo encerramento da liquida¢do, o imposto
devido devera ser pago até o ultimo dia util do més subseqiiente
ao do evento, ndo se lhes aplicando a opg¢do previstano § 1°.

Art. 6° O imposto devido, apurado na forma do art. 2°, devera
ser pago até o ultimo dia util do més subseqiiente aquele a que se
referir.

$ 1°0 saldo do imposto apurado em 31 de dezembro sera:

I - pago em quota unica, até o ultimo dia util do més de marco
do ano subseqiiente, se positivo, observado o disposto no § 2°;

1I - compensado com o imposto a ser pago a partir do més de
abril do ano subseqiiente, se negativo, assegurada a alternativa
de requerer, apos a entrega da declaracdo de rendimentos, a
restituicdo do montante pago a maior.

$ 22 O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do
paragrafo anterior sera acrescido de juros calculados a taxa a
que se refere o § 3°do art. 5°, a partir de 1° de fevereiro até o
ultimo dia do més anterior ao do pagamento e de um por cento
no més do pagamento.

$ 3° O prazo a que se refere o inciso I do § 1° ndo se aplica ao
imposto relativo ao més de dezembro, que deverad ser pago até o
ultimo dia util do més de janeiro do ano subseqiiente.

Art. 7° Alternativamente ao disposto no art. 40 da Lei n° 8.981,
de 20 de janeiro de 1995, com as alteracoes da Lei n° 9.065, de
20 de junho de 1995, a pessoa juridica tributada com base no
lucro real ou presumido podera efetuar o pagamento do saldo do
imposto devido, apurado em 31 de dezembro de 1996, em até
quatro quotas mensais, iguais e sucessivas, devendo a primeira
ser paga até o ultimo dia util do més de margo de 1997 e as
demais no ultimo dia util dos meses subseqiientes.
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§ 1° Nenhuma quota podera ter valor inferior a R$ 1.000,00 (mil
reais) e o imposto de valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais)

serd pago em quota unica, até o ultimo dia util do més de mar¢o
de 1997.

§ 2° As quotas do imposto serdo acrescidas de juros calculados
a taxa a que se refere o § 3°do art. 5° a partir de 1° de abril de
1997 até o ultimo dia do més anterior ao do pagamento e de um
por cento no més do pagamento.

$ 3° Havendo saldo de imposto pago a maior, a pessoa juridica

podera compensa-lo com o imposto devido, correspondente aos
periodos de apuragcdo subseqiientes, facultado o pedido de
restituicdo.

Art. 8° As pessoas juridicas, mesmo as que ndo tenham optado
pela forma de pagamento do art. 2°, deverdo calcular e pagar o
imposto de renda relativo aos meses de janeiro e fevereiro de
1997 de conformidade com o referido dispositivo.

Paragrafo unico. Para as empresas submetidas as normas do
art. 1° o imposto pago com base na receita bruta auferida nos
meses de janeiro e fevereiro de 1997 sera deduzido do que for
devido em relag¢do ao periodo de apuragdo encerrado no dia 31
de marco de 1997.

Art. 9° As perdas no recebimento de créditos decorrentes das
atividades da pessoa juridica poderdo ser deduzidas como
despesas, para determinagdo do lucro real, observado o disposto
neste artigo.

$ 1° Poderdo ser registrados como perda os créditos:

I - em relagdo aos quais tenha havido a declara¢do de
insolvéncia do devedor, em sentenca emanada do Poder
Judiciario;

11 - sem garantia, de valor:

a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operagdo, vencidos ha
mais de seis meses, independentemente de iniciados o0s
procedimentos judiciais para o seu recebimento;

b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) at¢ R$ 30.000,00
(trinta mil reais), por operacgdo, vencidos ha mais de um ano,
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para
o seu recebimento, porém, mantida a cobran¢a administrativa,

¢) superior a R§ 30.000,00 (trinta mil reais), vencidos hd mais
de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos
Jjudiciais para o seu recebimento,

1l - com garantia, vencidos ha mais de dois anos, desde que
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu
recebimento ou o arresto das garantias,
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1V - contra devedor declarado falido ou pessoa juridica
declarada concordataria, relativamente a parcela que exceder o
valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o
disposto no § 5°.

$ 22 No caso de contrato de crédito em que o ndo pagamento de
uma ou mais parcelas implique o vencimento automdtico de
todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se referem
as alineas a e bdo inciso Il do pardgrafo anterior serdo
considerados em relagdo ao total dos créditos, por operagdo,
com o mesmo devedor.

$ 3° Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o
proveniente de vendas com reserva de dominio, de alienagdo
fiduciaria em garantia ou de operagoes com outras garantias
reais.

$ 4° No caso de crédito com empresa em processo falimentar ou
de concordata, a deducdo da perda serda admitida a partir da
data da decretag¢do da faléncia ou da concessdo da concordata,
desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais
necessarios para o recebimento do crédito.

$ 5% A parcela do crédito cujo compromisso de pagar ndo
houver sido honrado pela empresa concordataria podera,
também, ser deduzida como perda, observadas as condi¢oes
previstas neste artigo.

$ 6° Ndo serd admitida a deducdo de perda no recebimento de
créditos com pessoa juridica que seja controladora, controlada,
coligada ou interligada, bem como com pessoa fisica que seja
acionista controlador, socio, titular ou administrador da pessoa
Jjuridica credora, ou parente até o terceiro grau dessas pessoas
fisicas.

Art. 10. Os registros contabeis das perdas admitidas nesta Lei
serdo efetuados a débito de conta de resultado e a crédito:

I - da conta que registra o crédito de que trata a alinea a do
inciso Il do § 1° do artigo anterior,

11 - de conta redutora do crédito, nas demais hipoteses.

$ 1° Ocorrendo a desisténcia da cobranga pela via judicial,
antes de decorridos cinco anos do vencimento do crédito, a
perda eventualmente registrada devera ser estornada ou
adicionada ao lucro liquido, para determinagdo do lucro real
correspondente ao periodo de apuracdo em que se der a
desisténcia.

$ 2° Na hipotese do paragrafo anterior, o imposto serd
considerado como postergado desde o periodo de apura¢do em
que tenha sido reconhecida a perda.

$ 3% Se a solucdo da cobranca se der em virtude de acordo
homologado, por-.sentenga judicial, o valor da perda a ser
estornado-ow adicionado ao-lucro liquido-para determinagdo do
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lucro real sera igual a soma da quantia recebida com o saldo a
receber renegociado, ndo sendo aplicavel o disposto no
paragrafo anterior.

$ 4° Os valores registrados na conta redutora do crédito
referida no inciso Il do caput poderdo ser baixados
definitivamente em contrapartida a conta que registre o creédito,
a partir do periodo de apuragcdo em que se completar cinco anos
do vencimento do crédito sem que o mesmo tenha sido liquidado
pelo devedor.

Art. 11. Apos dois meses do vencimento do crédito, sem que
tenha havido o seu recebimento, a pessoa juridica credora
podera excluir do lucro liquido, para determinagdo do lucro
real, o valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito,
contabilizado como receita, auferido a partir do prazo definido
neste artigo.

$ 1°? Ressalvadas as hipoteses das alineas a e b do inciso Il do §
1°do art. 9° o disposto neste artigo somente se aplica quando a
pessoa juridica houver tomado as providéncias de cardter
Jjudicial necessarias ao recebimento do crédito.

$ 2° Os valores excluidos deverdo ser adicionados no periodo de
apurag¢do em que, para os fins legais, se tornarem disponiveis
para a pessoa juridica credora ou em que reconhecida a
respectiva perda.

$ 3% A partir da citagdo inicial para o pagamento do débito, a

pessoa juridica devedora deverd adicionar ao lucro liquido,
para determinagdo do lucro real, os encargos incidentes sobre o
debito vencido e ndo pago que tenham sido deduzidos como
despesa ou custo, incorridos a partir daquela data.

§ 4° Os valores adicionados a que se refere o paragrafo anterior
poderdo ser excluidos do lucro liquido, para determinagdo do
lucro real, no periodo de apuragdo em que ocorra a quita¢do do
debito por qualquer forma.

Art. 12. Devera ser computado na determinac¢do do lucro real o
montante dos créditos deduzidos que tenham sido recuperados,
em qualquer época ou a qualquer titulo, inclusive nos casos de
novagdo da divida ou do arresto dos bens recebidos em garantia
real.

Paragrafo unico. Os bens recebidos a titulo de quitacdo do
deébito serdo escriturados pelo valor do crédito ou avaliados pelo
valor definido na decisdo judicial que tenha determinado sua
incorporagdo ao patrimonio do credor.

Art. 13. No balango levantado para determinagdo do lucro real
em 31 de dezembro de 1996, a pessoa juridica podera optar pela
constitui¢do de provisdo para créditos de liquidag¢do duvidosa na
forma do art. 43 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com
as alteragoes da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, ou pelos
critérios de'perdas a'qué’se referem os arts. 9°a 12.
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Art. 14. A partir do ano-calenddrio de 1997, ficam revogadas as
normas previstas no art. 43 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de
1995, com as alteracoes da Lei n® 9.065, de 20 de junho de 1995,
bem como a autoriza¢do para a constituicdo de provisdo nos
termos dos artigos citados, contida no inciso I do art. 13 da Lei
n"9.249, de 26 de dezembro de 1995.

$ 1° A pessoa juridica que, no balango de 31 de dezembro de
1996, optar pelos critérios de dedugdo de perdas de que tratam
os arts. 9°a 12 devera, nesse mesmo balanco, reverter os saldos
das provisoes para créditos de liquidagdo duvidosa, constituidas
na forma do art. 43 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
com as alteragoes da Lei n°9.065, de 20 de junho de 1995.

$ 2° Para a pessoa juridica que, no balang¢o de 31 de dezembro
de 1996, optar pela constituicdo de provisdao na forma do art. 43
da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteragoes da
Lei n°9.065, de 20 de junho de 1995, a reversdo a que se refere
o paragrafo anterior sera efetuada no balanco correspondente
ao primeiro periodo de apura¢do encerrado em 1997, se houver
adotado o regime de apuragdo trimestral, ou no balango de 31
de dezembro de 1997 ou da data da extingdo, se houver optado
pelo pagamento mensal de que trata o art. 2°.

$ 3% Nos casos de incorporagdo, fusdo ou cisdo, a reversdo de
que trata o paragrafo anterior serd efetuada no balango que
servir de base a apuragdo do lucro real correspondente.

Art. 17. Serdo computados na determina¢do do lucro real os
resultados liquidos, positivos ou negativos, obtidos em operagoes
de cobertura (hedge) realizadas em mercados de liquidagdo
futura, diretamente pela empresa brasileira, em bolsas no
exterior.

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens,
servicos e direitos, constantes dos documentos de importagdo ou
de aquisi¢do, nas operagoes efetuadas com pessoa vinculada,
somente serdo dedutiveis na determinacdo do lucro real até o
valor que ndo exceda ao preco determinado por um dos
seguintes metodos:

1 - Meétodo dos Precos Independentes Comparados - PIC:
definido como a média aritmética dos pregos de bens, servicos
ou direitos, idénticos ou similares, apurados no mercado
brasileiro ou de outros paises, em operagoes de compra e venda,
em condigoes de pagamento semelhantes;

1l - Método do Prego de Revenda menos Lucro - PRL. definido
como a média aritmética dos pregos de revenda dos bens ou
direitos, diminuidos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuigoes incidentes sobre as vendas;

¢) 'das ‘comissoes-e/corretagens pagas;
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d) de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o
prego de revenda,

d) da margem de lucro de: (Redag¢do dada pela Lei n° 9.959, de
2000)

1. sessenta por cento, calculada sobre o prego de revenda apos
deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores e do valor
agregado no Pais, na hipotese de bens importados aplicados a
producgdo; (Incluido pela Lei n°9.959, de 2000)

2. vinte por cento, calculada sobre o preco de revenda, nas
demais hipoteses. (Incluido pela Lei n® 9.959, de 2000)

11l - Método do Custo de Produg¢do mais Lucro - CPL: definido
como o custo médio de produgdo de bens, servicos ou direitos,
idénticos ou similares, no pais onde tiverem sido
originariamente produzidos, acrescido dos impostos e taxas
cobrados pelo referido pais na exportacdo e de margem de lucro
de vinte por cento, calculada sobre o custo apurado.

$ 1° As médias aritméticas dos precos de que tratam os incisos 1
e Il e o custo médio de produ¢do de que trata o inciso Il serdo
calculados considerando os pregos praticados e os custos
incorridos durante todo o periodo de apuracdo da base de
calculo do imposto de renda a que se referirem os custos,
despesas ou encargos.

$ 2° Para efeito do disposto no inciso I, somente serdo
consideradas as operagoes de compra e venda praticadas entre
compradores e vendedores ndo vinculados.

$ 3% Para efeito do disposto no inciso II, somente serdo
considerados os pregos praticados pela empresa com
compradores ndo vinculados.

$ 4° Na hipotese de utilizagdo de mais de um método, serd
considerado dedutivel o maior valor apurado, observado o
disposto no paragrafo subsegqiiente.

$ 57 Se os valores apurados segundo os métodos mencionados
neste artigo forem superiores ao de aquisi¢do, constante dos
respectivos documentos, a dedutibilidade fica limitada ao
montante deste ultimo.

$ 6° Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do
frete e do seguro, cujo onus tenha sido do importador e os
tributos incidentes na importagdo.

$ 7° A parcela dos custos que exceder ao valor determinado de
conformidade com este artigo deverd ser adicionada ao lucro
liquido, para determinagdo do lucro real.

§ 8% A dedutibilidade dos encargos de depreciacdo ou
amortizagdo dos bens e direitos fica limitada, em cada periodo
de apuragdo, ao, montante calculado com base no prego
determinado na forma deste artigo.
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$ 92 0 disposto neste artigo ndo se aplica aos casos de royalties
e assisténcia técnica, cientifica, administrativa ou assemelhada,
os quais permanecem subordinados as condigées de
dedutibilidade constantes da legislagdo vigente.

Art. 19. As receitas auferidas nas operagoes efetuadas com
pessoa vinculada ficam sujeitas a arbitramento quando o prego
médio de venda dos bens, servigos ou direitos, nas exportagoes
efetuadas durante o respectivo periodo de apuracdo da base de
calculo do imposto de renda, for inferior a noventa por cento do
preco médio praticado na venda dos mesmos bens, servigos ou
direitos, no mercado brasileiro, durante o mesmo periodo, em
condi¢oes de pagamento semelhantes.

$ 1? Caso a pessoa juridica ndo efetue operagoes de venda no
mercado interno, a determina¢cdo dos precos médios a que se
refere o caput serd efetuada com dados de outras empresas que
pratiquem a venda de bens, servicos ou direitos, idénticos ou
similares, no mercado brasileiro.

§ 2° Para efeito de comparagdo, o prego de venda:

I - no mercado brasileiro, deverd ser considerado liquido dos
descontos incondicionais concedidos, do imposto sobre a
circulacdo de mercadorias e servigos, do imposto sobre servi¢os
e das contribui¢oes para a seguridade social - COFINS e para o
PIS/PASEP;

Il - nas exportagées, sera tomado pelo valor depois de
diminuido dos encargos de frete e seguro, cujo onus tenha sido
da empresa exportadora.

$ 3° Verificado que o preco de venda nas exportacgoes é inferior
ao limite de que trata este artigo, as receitas das vendas nas
exportagoes serdo determinadas tomando-se por base o valor
apurado segundo um dos seguintes métodos:

I - Método do Prego de Venda nas Exportagoes - PVEx: definido
como a média aritmética dos precos de venda nas exportagoes
efetuadas pela propria empresa, para outros clientes, ou por
outra exportadora nacional de bens, servicos ou direitos,
ideénticos ou similares, durante o mesmo periodo de apuracdo da
base de cdlculo do imposto de renda e em condi¢oes de
pagamento semelhantes;

1I - Método do Prego de Venda por Atacado no Pais de Destino,
Diminuido do Lucro - PVA: definido como a média aritmética
dos pregos de venda de bens, idénticos ou similares, praticados
no mercado atacadista do pais de destino, em condi¢oes de
pagamento semelhantes, diminuidos dos tributos incluidos no
prego, cobrados no referido pais, e de margem de lucro de
quinze por cento sobre o preco de venda no atacado,

1II - Método do Prego de Venda a Varejo no Pais de Destino,
Diminuido do Lucro - PVV: definido como a média aritmética
dos'pregos’de venda de bens, idénticos ou similares, praticados
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no mercado varejista do pais de destino, em condigoes de
pagamento semelhantes, diminuidos dos tributos incluidos no
preco, cobrados no referido pais, e de margem de lucro de trinta
por cento sobre o preco de venda no varejo;

IV - Método do Custo de Aquisicdo ou de Produgcdo mais
Tributos e Lucro - CAP: definido como a média aritmética dos
custos de aquisicdo ou de produgdo dos bens, servicos ou
direitos, exportados, acrescidos dos impostos e contribuicoes
cobrados no Brasil e de margem de lucro de quinze por cento
sobre a soma dos custos mais impostos e contribuigoes.

$ 4° As médias aritméticas de que trata o paragrafo anterior
serdo calculadas em relagdo ao periodo de apuragcdo da
respectiva base de calculo do imposto de renda da empresa
brasileira.

$ 5° Na hipotese de utilizagdo de mais de um método, serd
considerado o menor dos valores apurados, observado o
disposto no paragrafo subseqiiente.

$ 6° Se o valor apurado segundo os métodos mencionados no §
3 for inferior aos pregos de venda constantes dos documentos de
exportagdo, prevalecera o montante da receita reconhecida
conforme os referidos documentos.

$ 7% A parcela das receitas, apurada segundo o disposto neste
artigo, que exceder ao valor ja apropriado na escrituragdo da
empresa devera ser adicionada ao lucro liquido, para
determina¢do do lucro real, bem como ser computada na
determinagdo do lucro presumido e do lucro arbitrado.

$ 8° Para efeito do disposto no § 3°, somente serdo consideradas
as operagoes de compra e venda praticadas entre compradores e
vendedores ndo vinculados.

Art. 20. Em circunstdncias especiais, o Ministro de Estado da
Fazenda podera alterar os percentuais de que tratam os arts. 18
e 19, caput, e incisos II, Il e IV de seu § 3°.

Art. 21. Os custos e pregos médios a que se referem os arts. 18 e
19 deverdo ser apurados com base em:

I - publicagdes ou relatorios oficiais do governo do pais do
comprador ou vendedor ou declaracdo da autoridade fiscal
desse mesmo pais, quando com ele o Brasil mantiver acordo
para evitar a bitributagdo ou para intercambio de informagoes;

1l - pesquisas efetuadas por empresa ou instituicdo de notorio
conhecimento técnico ou publicagoes técnicas, em que se
especifiquem o setor, o periodo, as empresas pesquisadas e a
margem encontrada, bem como identifiqguem, por empresa, os
dados coletados e trabalhados.

$ 1° As publicacdes, as pesquisas e os relatorios oficiais a que
se refere -este artigo, somente serdo admitidos como prova se
houveremysido, realizados.ccomo observancia. de..-métodos de
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avaliagdo internacionalmente adotados e se referirem a periodo
contempordneo com o de apura¢do da base de cdlculo do
imposto de renda da empresa brasileira.

$ 2° Admitir-se-do margens de lucro diversas das estabelecidas
nos arts. 18 e 19, desde que o contribuinte as comprove, com
base em publicagcoes, pesquisas ou relatorios elaborados de
conformidade com o disposto neste artigo.

$ 3° As publicacdes técnicas, as pesquisas e os relatorios a que
se refere este artigo poderdo ser desqualificados mediante ato do
Secretario da Receita Federal, quando considerados inidoneos
ou inconsistentes.

Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada,
quando decorrentes de contrato ndo registrado no Banco
Central do Brasil, somente serdo dedutiveis para fins de
determinag¢do do lucro real até o montante que ndo exceda ao
valor calculado com base na taxa Libor, para depositos em
dolares dos Estados Unidos da América pelo prazo de seis
meses, acrescida de trés por cento anuais a titulo de spread,
proporcionalizados em fungdo do periodo a que se referirem os
juros

$ 1° No caso de mutuo com pessoa vinculada, a pessoa juridica
mutuante, domiciliada no Brasil, devera reconhecer, como
receita financeira correspondente a operagdo, no minimo o valor
apurado segundo o disposto neste artigo.

$ 2? Para efeito do limite a que se refere este artigo, 0s juros
serdo calculados com base no valor da obrigagdo ou do direito,
expresso na moeda objeto do contrato e convertida em reais pela
taxa de cambio, divulgada pelo Banco Central do Brasil, para a
data do termo final do calculo dos juros.

$ 320 valor dos encargos que exceder o limite referido no caput
e a diferencga de receita apurada na forma do paragrafo anterior
serdo adicionados a base de calculo do imposto de renda devido
pela empresa no Brasil, inclusive ao lucro presumido ou
arbitrado.

$ 4° Nos casos de contratos registrados no Banco Central do
Brasil, serdo admitidos os juros determinados com base na taxa
registrada.

Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, serd considerada
vinculada a pessoa juridica domiciliada no Brasil:

I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior,
11 - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior,

Il - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, cuja participa¢do societaria no seu capital social a
caracterize como sua controladora ou coligada, na forma
definida-nos §§. 1°,e,25do art. 243 da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembrode 1976;
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1V - a pessoa juridica domiciliada no exterior que seja
caracterizada como sua controlada ou coligada, na forma
definida nos §§ 1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976,

V- a pessoa juridica domiciliada no exterior, quando esta e a
empresa domiciliada no Brasil estiverem sob controle societdrio
ou administrativo comum ou quando pelo menos dez por cento
do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa
fisica ou juridica;

VI - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, que, em conjunto com a pessoa juridica domiciliada no
Brasil, tiver participagdo societdria no capital social de uma
terceira pessoa juridica, cuja soma as caracterizem como
controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos §§ 1° e
2%do art. 243 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

VII - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, que seja sua associada, na forma de consorcio ou
condominio, conforme definido na legislagdo brasileira, em
qualquer empreendimento,

VIII - a pessoa fisica residente no exterior que for parente ou
afim até o terceiro grau, conjuge ou companheiro de qualquer de
seus diretores ou de seu socio ou acionista controlador em
participac¢do direta ou indireta;

IX - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, que goze de exclusividade, como seu agente,
distribuidor ou concessiondrio, para a compra e venda de bens,
servicos ou direitos;

X - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, em relagdo a qual a pessoa juridica domiciliada no
Brasil goze de exclusividade, como agente, distribuidora ou
concessionaria, para a compra e venda de bens, servicos ou
direitos.

Art. 24. As disposigcoes relativas a precos, custos e taxas de
juros, constantes dos arts. 18 a 22, aplicam-se, também, as
operacgoes efetuadas por pessoa fisica ou juridica residente ou
domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa fisica ou juridica,
ainda que ndo vinculada, residente ou domiciliada em pais que
ndo tribute a renda ou que a tribute a aliquota mdaxima inferior a
vinte por cento.

$ 1° Para efeito do disposto na parte final deste artigo, serd
considerada a legislacdo tributaria do referido pais, aplicavel as
pessoas fisicas ou as pessoas juridicas, conforme a natureza do
ente com o qual houver sido praticada a operagado.

$ 2°No caso de pessoa fisica residente no Brasil:
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I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18
serd considerado como custo de aquisicdo para efeito de
apuragdo de ganho de capital na alienagdo do bem ou direito;

1I - o prego relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de
apuragdo de ganho de capital, serd o apurado de conformidade
com o disposto no art. 19;

1l - sera considerado como rendimento tributavel o preco dos
servigos prestados apurado de conformidade com o disposto no
art. 19;

1V - serdo considerados como rendimento tributavel os juros
determinados de conformidade com o art. 22.

Art.  55. As sociedades civis de prestacdo de servigos
profissionais relativos ao exercicio de profissdo legalmente
regulamentada de que trata o art. 1° do Decreto-lei n° 2.397, de
21 de dezembro de 1987, passam, em relacdo aos resultados
auferidos a partir de 1° de janeiro de 1997, a ser tributadas pelo
imposto de renda de conformidade com as normas aplicaveis as
demais pessoas juridicas.

Art. 71. Sem prejuizo do disposto no art. 74 da Lei n° 8.981, de
20 de janeiro de 1995, os ganhos auferidos por qualquer
beneficiario, inclusive pessoa juridica isenta, nas demais
operacoes realizadas em mercados de liquidagdo futura, fora de
bolsa, serdo tributados de acordo com as normas aplicaveis aos
ganhos liquidos auferidos em operagoes de natureza semelhante
realizadas em bolsa.

$ 1° Ndo se aplica aos ganhos auferidos nas operagées de que
trata este artigo o disposto no § 1°do art. 81 da Lei n° 8.981, de
20 de janeiro de 1995.

$ 2° O Poder Executivo podera estabelecer condi¢oes para o
reconhecimento de perdas apuradas nas operagoes de que trata
este artigo”.

Como se vé, a legislagdo aplicada ao lancamento, embora distinta da citada
pelo precedente do STJ, nao tem o conddo de modificar as conclusdes do acordao embargado,
pois tem as mesmas caracteristicas das citadas no REsp. n ° 1.118.893-MG, cuja ementa
transcrevo abaixo:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. RITO DO ART. 543-C DO CPC.
CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSLL. COISA
JULGADA. DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE
DA LEI 7.689/88 E DE INEXISTENCIA DE RELACAO
JURIDICO-TRIBUTARIA. SUMULA 239/STF. ALCANCE.
OFENSA AOS ARTS. 467 E 471, CAPUT., DO CPC
CARACTERIZADA.  DIVERGENCIA  JURISPRUDENCIAL
CONFIGURADA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SECAO DO
STJ. RECURSQ ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
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1. Discute-se a possibilidade de cobran¢a da Contribui¢do
Social sobre o Lucro - CSLL do contribuinte que tem a seu favor
decisdo judicial transitada em julgado declarando a
inconstitucionalidade formal e material da exagdo conforme
concebida pela Lei 7.689/88, assim como a inexisténcia de
relagdo juridica material a seu recolhimento.

2. O Supremo Tribunal Federal, reafirmando entendimento jd
adotado em processo de controle difuso, e encerrando uma
discussdo conduzida ao Poder Judiciario ha longa data,
manifestou-se, ao julgar a¢do direta de inconstitucionalidade,
pela adequagdo da Lei 7.689/88, que instituiu a CSLL, ao texto
constitucional, a exceg¢do do disposto no art 8°, por ofensa ao
principio da irretroatividade das leis, e no art. 9°, em razdo da
incompatibilidade com os arts. 195 da Constitui¢do Federal e 56
do Ato das Disposi¢oes Constitucionais Transitorias - ADCT
(ADI 15/DF, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, Tribunal
Pleno, DJ 31/8/07).

3. O fato de o Supremo Tribunal Federal posteriormente
manifestar-se em sentido oposto a decisdo judicial transitada em
julgado em nada pode alterar a relagdo juridica estabilizada
pela coisa julgada, sob pena de negar validade ao proprio
controle difuso de constitucionalidade.

4. Declarada a inexisténcia de relagdo juridico-tributdria entre o
contribuinte e o  fisco, mediante  declaracdo  de
inconstitucionalidade da Lei 7.689/88, que instituiu a CSLL,
afasta-se a possibilidade de sua cobrangca com base nesse
diploma legal, ainda ndo revogado ou modificado em sua
esséncia.

5. "Afirmada a inconstitucionalidade material da cobranga da
CSLL, ndo tem aplicagdo o enunciado n° 239 da Sumula do
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual a "Decisdo que
declara indevida a cobranga do imposto em determinado
exercicio ndo faz coisa julgada em relagdo aos posteriores"”
(AgRg no AgRg nos EREsp 885.763/GO, Rel. Min. HAMILTON
CARVALHIDO, Primeira Se¢do, DJ 24/2/10).

6. Segundo um dos precedentes que deram origem a Sumula
239/STF, em matéria tributdria, a parte ndo pode invocar a
existéncia de coisa julgada no tocante a exercicios posteriores
quando, por exemplo, a tutela jurisdicional obtida houver
impedido a cobranga de tributo em relagdo a determinado
periodo, ja transcorrido, ou houver anulado débito fiscal. Se for
declarada a inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo,
ndo ha falar na restrigio em tela (Embargos no Agravo de
Peticdo 11.227, Rel. Min. CASTRO NUNES, Tribunal Pleno, DJ
10/2/45).

7. "As Leis 7.856/89 e 8.034/90, a LC 70/91 e as Leis 8.383/91 e
8.541/92 apenas modificaram a aliquota e a base de cdlculo da
contribuicdo instituida pela Lei 7.689/88, ou dispuseram sobre
a- forma -de pagamento, alteracdes que ndo criaram nova
relacdo juridico-tributdria. Por isso,-esta impedido o, Fisco de
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cobrar a exacdo relativamente aos exercicios de 1991 e 1992 em
respeito a coisa julgada material” (REsp 731.250/PE, Rel. Min.
ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 30/4/07).

8. Recurso especial conhecido e provido. Acorddo sujeito ao
regime do art. 543-C do Codigo de Processo Civil e da
Resolucdo 8/STJ.

(grifei)

Ante ao exposto, voto no sentido de acolher os embargos interpostos, com
vistas a suprir a omissdo verificada, sem efeitos infringentes nas conclusdes do acdrdao
embargado.

Sala das Sessoes, em 04 de dezembro de 2012.
(assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado
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